
 

 

 
NORMAS COMPLEMENTARES PARA MUDANÇA DE CURSO 

 
 
1 - CURSO  
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 
2 - DATA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

08 de fevereiro de 2011  
 

3 - LOCAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
 Sala 102 do Instituto de Economia – 1º Andar do Prédio do Instituto de 
Economia da UFRJ - Av. Pasteur, 250 – URCA – Rio de Janeiro/RJ 
 
 4 - HORÁRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

10:00 ás 11:00 horas 
 
5 - DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
  1ª Etapa - Eliminatória 
· Prova de redação – tema atual em Debates Econômicos; 
· Avaliação da nota de entrada no Concurso de Acesso. O candidato será eliminado 
caso sua nota de entrada seja inferior ao corte do curso de Ciências Econômicas no 
ano de realização do Concurso de Acesso, com margem de tolerância de 5%. (Em 
anexo a tabela mínima de pontos) 
 

2ª Etapa – Classificatória 
· Análise do histórico e avaliação do coeficiente de rendimento acumulado (CRA) – 
não poderá ser inferior a 3, 0. É desejável que o CRA seja superior a 5,0;  
· A realização, em período anterior, de disciplinas no curso de Ciências Econômicas 
com sucesso será entendida como um dado positivo; e · Entrevista com a Banca de 
Professores do IE/UFRJ (só os que não forem eliminados). 
 
6 - PROGRAMAS / ASSUNTOS  
 

Nenhum 
 
7 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DESEMPATE 
 

Prova de redação, onde o aluno deve discorrer sobre um tema da atualidade. 
A nota mínima deverá ser 5,0 (cinco e zero). Avaliação da nota de entrada no 
Concurso de Acesso. O candidato será eliminado caso sua nota de entrada seja 
inferior ao corte do curso de Ciências Econômicas no ano de realização do 



 

 

Concurso de Acesso, com margem de tolerância de 5% (tabela em anexo). Os que 
não forem eliminados passarão pela segunda etapa: A análise do histórico e 
avaliação do coeficiente de rendimento acumulado (CRA) – não poderá ser inferior 
a 3,0. É desejável que o CRA seja superior a 5,0; a realização, em período anterior, 
de disciplinas no curso de Ciências Econômicas com sucesso será entendida como 
um dado positivo. 
 

O critério de desempate deverá ser o número de pontos do Concurso de 
Acesso. 
  
8 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  
 
Mínimo de Pontos – 1996 
22,24 (21,13); 
Mínimo de Pontos Até a Reopção – 1997 
23,13 (21,98); 
Mínimo de Pontos após 3ª reclassificação – 1998 
22,95 (21,80); 
Mínimo de Pontos após 6ª reclassificação – 1999 
22,99 (21,84); 
Mínimo de Pontos após 4ª reclassificação – 2000 
27,86 (26,46); 
Mínimo de Pontos após 1ª reclassificação – 2001 
25,25 (23,98); 
Mínimo de Pontos após 1ª reclassificação – 2002 
21,95 (20,85); 
Mínimo de Pontos após 2ª reclassificação – 2003 
30,85 (29,30); 
Mínimo de Pontos após 3ª reclassificação – 2004 
31,60 (30,02); 
Mínimo de Pontos após 3ª reclassificação – 2005 
35,85 (34,05); 
Mínimo de Pontos após 3ª reclassificação – 2006 
36,95 (35,10); 
Mínimo de Pontos após a última reclassificação – 2007 
28,06 (26,65); 
Mínimo de Pontos após a última reclassificação – 2008 
33,32 (31,66); 
Mínimo de Pontos após a última reclassificação – 2009 
28,14 (31,66). 
Mínimo de Pontos após última reclassificação - 2010-07-06 
23,40 (24,63) 


